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DECRETO N? 35.526, DE 21 DE AGOSTO DE 1992 
Dispõe sobre a abertura de crédito su
plementar ao Orçamento Fiscal na Se
cretaria da Administração e 
Modernização do Serviço Público, pa
ra Subscrição de Ações da Companhia 
Paulista de Obras e Serviços — CPOS 

LUIZ A N T O N I O FLEURY FILHO, Governador do Es
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade c o m o que d i spõe o inciso I, do artigo 89, 
da Lei n? 7.640, de 18 de dezembro de 1991; 

Decreta-. 
Artigo 1? — Fica aberto um crédito de Cr$ 

17.200.000.000,00 (Dezessete bilhões e duzentos milhões 
de cruzeiros), suplementar ao orçamento da Secretaria da 
Administração e Modernização do Serviço Público, 
observando-se as classificações Institucional, Econômica 
e Funcional-Programática, conforme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2? — O crédito aberto pelo artigo anterior se
rá coberto c o m recursos a que alude o inciso II, do pará
grafo 1?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de 
março de 1964. 

Artigo 3? — Fica alterada a Programação Orçamentá
ria da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3?, do Decreto n? 34.537, de 8 de ja
neiro de 1992, de conformidade com a Tabela 2, deste 
Decreto. 

Artigo 4 ? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 21 de agosto de 1992. 
LUIZ A N T O N I O FLEURY FILHO 
Frederico M. Mazzucchelli 
Secretário da Fazenda 
Eduardo Maia de Castro Ferraz 
Secretário de Planejamento e Gestão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 21 

de agosto de 1992. 
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DECRETO N? 35.527, DE 21 DE AGOSTO DE 1992 
Dispõe sobre atualização de preços pro
postos em licitações de obras, serviços 
e compras, no âmbito da administra
ção direta, indireta e fundacional do 
Estado, e dá outras providências. 

LUIZ A N T O N I O FLEURY FILHO, G O V E R N A D O R D O 
ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições, legais, 

Decreta: 
Artigo 1 ? - O ato convocatório da licitação de obras, 

serviços e compras deverá exigir que os preços ofertados, 
expressos em moeda corrente nacional, sejam apurados, 
à data da apresentação das correspondentes propostas, sem 
a inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão in
flacionária. 

Artigo 2 ? - O disposto no artigo anterior não dispen
sa a realização de pesquisa de preços , na forma determi
nada pelo Decreto n? 34.350, de 11 de dezembro de 1991. 

Parágrafo único - A pesquisa de que trata este artigo 
deverá evidenciar os preços de mercado, praticados na data 
fixada para apresentação das propostas, utilizando-se a va
riação do valor da Unidade Fiscal do Estado de São Paulo-
-UFESP para eventual compatibilização. 

Artigo 3? - O valor dos preços das propostas será atua
lizado pela variação do valor da Unidade Fiscal do Estado 
de São Paulo-UFESP entre a data de sua apresentação e a 
data da contratação do licitante a que tenha sido adjudi
cado o objeto da correspondente licitação. 

Artigo 4° - Para efeito do disposto neste decreto, 
considera-se como data de apresentação das propostas o 
último dia do prazo previsto para a sua entrega. 

Artigo 5? - Na conformidade da previsão constante 
do ato convocatório, o reajustamento dos preços contra
tados deverá: 

I - obedecer ao disposto no Decreto n? 27.133, de 26 
de junho de 1987, no caso de obras e serviços; 

II - acompanhar a variação de valor da Unidade Fis
cal do Estado de São Paulo-UFESP ou de outro índice idô
neo, setorial ou regional, que reflita a evolução do custo 
dos bens ou a do preço dos insumos utilizados em sua pro
dução, no caso de compras. 

Parágrafo único - É vedado programar reajustamento 
de preços com base em variação cambial, exceto no caso 
de bens importados. 

Artigo 6? - O disposto neste decreto aplica-se aos ór
gãos e entidades da administração pública direta, às au
tarquias, às fundações instituídas ou mantidas pelo Poder 
Público, às empresas em cujo o capital o Estado tenha par
ticipação majoritária, bem como às demais entidades por 
ele direta ou indiretamente controladas. 

Parágrafo único - O representante da Fazenda do Es
tado junto às empresas e fundações referidas neste artigo 
diligenciará para que os respectivos regulamentos licita-
tórios sejam adequados às dispos ições deste decreto. 

Artigo 7? - Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogado o Decreto n? 35.263 de 8 de ju
lho de 1992. 

Palácio dos Bandeirantes, 21 de agosto de 1992 
LUIZ A N T O N I O F L E U R Y FILHO 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 21 

de agosto de 1992. 

DECRETO N? 35.181, DE 25 DE JUNHO DE 1992 
Altera o limite da autorização do Secre
tário de Agricultura e Abastecimento 
para firmar convênios na hipótese pre
vista no Decreto n ? 7.249, de 10 de de
zembro de 1975 

R e t i f i c a ç ã o do D.O. de 26-6-92 
Artigo 1? — O limite previsto ... 
onde se lê: ... 25.588, de 21 de agosto de 1984 ... 
leia-se: 22.588, de 21 de agosto de 1984 ... 

DECRETO N? 35.503, DE 18 DE AGOSTO DE 1992 
Ratifica convênios celebrados nos ter
mos da Lei Complementar Federal n ? 
24, de 7 de janeiro de 1975, aprova pro
tocolos e introduz alterações no Regu
lamento do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestações de Serviços de Trans
porte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicações-RICMS 

R e t i f i c a ç õ e s do D.O. de 19-8-92 
Artigo 2? — Ficam aprovados 
onde se lê: 
os demais são republicados 

leia-se: 
os demais, são republicados 

Artigo 3? — Passam a vigorar 
onde se lê: 
I — o artigo 342-C: 
"Artigo 342-C — O lançamento do imposto 

leia-se: 
I — o artigo 342-C: 
"Artigo 342-C — O lançamento do imposto 

onde se lê: 
acaricida, carrapáticida, . . . 

leia-se-. x 

acaricida, carrapáticida,. . . 

onde se lê: 
na avicultura e na agricultura, fica deferido... 
leia-se: 
na avicultura e na agricultura, fica diferido. . 

Ofício GS/CAT n? 746/92 
Senhor Governador 
onde se lê: 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a 

iclusa 

leia-se: 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a 

inclusa 

"Artigo 4? — Dentro do prazo de 15 (quinze) dias 
' onde se lê: _ 

convênios celebrados, considerando-se ratifiçâo tácita 

leia-se: 
convênios celebrados, considerando-se ratificação 

tácita 

0 Convênio ICMS-77/92 prorroga 
onde se lê: 
estaduais com ao setor automobilístico e.com os tra

balhadores, visando ao incremento das vendas daquele; 
produto; 

leia-se: 
estaduais com o setor automobilístico e com os tra

balhadores, visando o incremento das vendas daquele^ 
produto; 

DECRETO N? 35.516, DE 19 DE AGOSTO DE 1992 
Inclui e altera a redação de dispositi
vos do Regulamento do Hospital das 
Clínicas da Faculdade de Medicina de 
Ribeirão Preto da Universidade de São 
Paulo, aprovado pelo Decreto n? 
13.297, de 5 de março de 1979 

R e t i f i c a ç õ e s do D.O. de 20-8-92 
Artigo 1? — Ficam incluídos. . . 
V I — o artigo 238-A: 
"Artigo 238-A — O Serviço de Psicologia, ... 
onde se lê: 
V — por meio da Equipe Técnica de Psicopedagoria: 
leia-se: 
V — por meio da Equipe Técnica de Psicopedagogia-. 
onde se lê: 
VII — o artigo 2308B:b: 
leia-se: 
VII — o artigo 238-B: 
Artigo 2? — Os dispositivos a seguir... 
1 — o artigo 11: 
"Artigo 11 — A Comissão de Padronização.. . 
I — da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da 

Universidade de São Paulo — FMRP/USP: 
onde se lê: 
a9 1 (um) representante do Departamento de Clínica 

Médica e respectivo suplente; 
b0 1 (um) representante do Departamento de Pedia

tria e Puericultura e respectivo suplente; 

leia-se: 
a) 1 (um) representante do Departamento de Clínica 

Médica e respectivo suplente; 
b) 1 (um) representante do Departamento de Pediatria 

e Puericultura e respectivo suplente; 

DECRETO N? 35.517, DE 20 DE AGOSTO DE 1992 
Dispõe sobre transferência de cargos e 
funções-atividades e dá outras provi
dências 

R e t i f i c a ç ã o do D.O. de 21-8-92 
No Referendo leia-se como segue e não como constou-, 
fosé Roberto Fanganiello Melbem 
Secretário Adjunto, respondendo pelo expediente da 

Secretaria da Administração e Modernização do Serviço 
Público. 

DECRETO N? 35.509, DE 18 DE AGOSTO DE 1992 
Reorganiza o Conjunto Hospitalar de 
Sorocaba, da Secretaria da Saúde. 

LUIZ A N T O N I O FLEURY FILHO, Governador do Es
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
SEÇÃO I 
Disposições Preliminares 
Artigo 1 °. - O Conjunto Hospitalar de Sorocaba, da Se

cretaria da Saúde, integrado pelas unidades hospitalares 
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